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                 CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


AUTÓGRAFO Nº 6.964

de 11 de julho de 2024
“Altera a redação do artigo 2º da Lei nº 4.576/04, que dispõe sobre a criação da Guarda Civil Municipal de Botucatu”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU – APROVOU:-
Art. 1º O artigo 2º da Lei nº 4.576, de 1º de julho de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º A GCMB terá as seguintes atribuições:

(...)

V - Estabelecer parcerias com os órgãos estaduais e da União, com vistas ao desenvolvimento de ações preventivas integradas;

VI - Apoiar a Administração Municipal no exercício de seu poder de polícia administrativa, visando a proteção de bens, serviços, logradouros públicos municipais e instalações do Município.

(...)”
Art. 2º Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.

Vereador Antonio Carlos Vaz de Almeida
Presidente
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